
MUNICÍPIO DE SOBRAL 
Câmara Municipal de Sobral 

PORTARIA Nº 824 DE 13 DE ABRIL DE 2023. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas deverão estar em pleno 
acordo e convenção com a nova composição da Mesa Diretora para o biênio 
2023/2024. 

CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas são declaradas em Lei de 
livre nomeação e exoneração. 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida função comissionada aos servidores abaixo 
relacionados: 

Servidor 

LUAN RAFAELA VASCONCELOS PONTE 
~ 

Função

FC6 

Descrição 
Assessoria Especial Dpto 
Legislativo* 

*confecciona, controla prazos, realiza triagem e despacha proposituras aptas a serem 

encaminhadas aos respectivos destinatários, internos ou interinstitucionais. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 13 de abril de 2023. 

'Yr7' aria Soá4X1leiro Ma mães 
Presidente 
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